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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

BIÊNIO 2021-2022 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº 22/2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

A Edilidade da Câmara Municipal de Marílãndia - Estado do Espirito 
Santo, "in fine" assinados, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
ao inciso VII do parágrafo 3º do artigo 129 do Regimento Interno, REQUEREM 
que sejam dispensadas as formalidades legais de tramitação do projeto de Leis, 
e após ouvir esse soberano Plenário, para votar em REGIME URGÊNCIA, 
Projeto de Lei nº 46/2022, Autoriza o Poder Executivo Transferir Recursos 
Financeiros, mediante Celebração de Termo de Colaboração com a Associação 
da Colônia Italiana de Marilãndía/Eô, FRA TELLI D'ITALIA. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2022. 

Atenciosamente, 

osué Batista da Silva 
Vereador 

Emilio Gava 
2° Secretário 

Silvano José Dondoni 
Vereador 
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